Parecer para o Projeto de lei nº 306/2011

Instrução Completa por força do artigo 179 da XIV Consolidação do Regimento Interno combinado com a Resolução nº 875/2011

PARECER Nº 3563, DE 2008

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 702, DE 2000
De autoria do nobre Deputado Roque Barbiere, o Projeto de Lei nº. 702 de 2000 dispõe sobre a retirada dos representantes do MP dos Fóruns para as Delegacias de Polícia. 
A presente propositura esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 1ª a 5ª Sessões Ordinárias (de 02 a 08 de fevereiro de 2001), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 
A propositura foi, então, encaminhada para a Comissão de Constituição e Justiça que não apreciou o PL no prazo regimental. Foi então nomeado Relator Especial o Deputado Campos Machado que se manifestou pela constitucionalidade e legalidade do referido projeto, conforme se depreende da leitura das fls. 9 e 10.
Na seqüência, foi o presente projeto encaminhado para a Comissão de Finanças e Orçamento para que analisasse o projeto nos termos do disposto no artigo 31, § 3º do Regimento Interno.
Nomeado como relator o Nobre Deputado Enio Tatto em maio de 2003, o preocesso foi extraviado e restaurado em fevereiro de 2007.
Tendo corrido o prazo da Comissão de Finanças para apreciar o projeto, o Presidente da Assembléia nomeou como relator especial por esta comissão o Deputado Samuel Moreira, que devolveu o processo sem parecer. O mesmo ocorreu com os Deputados José Bittencourt, Waldir Agnello, Otoniel Lima, Conte Lopes, Edson Ferrarini, Mozart Russomano, André Soares e Aldo Demarchi.
Recebemos então a incumbência de apresentar parecer na condição de relator especial pela CFO. É o que passamos a fazer.
A proposta em questão, embora implique em uma primeira impressão favorável - afinal, os promotores em delegacias garantiriam mais correção nas investigações, etc - é equivocada.
De início, a presença dos promotores nos fóruns não se dá por acaso. É que, em sua imensa maioria, os promotores atuam em juízo propondo ações, participando de audiências, julgamentos, etc. Assim, retirá-los do fórum, implicaria em grave transtorno, além de aumento importante de despesas. 
Em segundo lugar as equipes especiais que trabalham em investigações, os GAECOS, em nosso entendimento, devem mesmo agir completamente apartadas da polícia civil. É que esses grupos, no mais das vezes, como tratam de criminalidade organizada, acabam investigando, também, policiais.
Existem idéias interessantes que apontam para uma maior proximidade entre a ação de investigação e o MP. A mais relevante delas deveria prever uma espécie de juizado de instrução, sistema que funciona na Itália, onde o inquérito policial é presidido por um magistrado, no interior da repartição policial. 
Na Itália não há distinção entre juízes e promotores. Todos fazem parte de uma mesma instituição e podem atuar como juízes de instrução como "pubblico ministero", ou como juízes, alternando essas funções durante o seguimento da carreira.
Sucede, porém, que qualquer mudança nessa área requereria mudança sistêmica do Código de Processo Penal.
Em face de todo o exposto, e mais precisamente pelo fato de não encontrarmos rubrica orçamentária que possa arcar com a execução desse projeto nosso parecer é contrário ao PL 702 de 2000.
a) Bruno Covas – Relator  Especial

